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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO – MA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022- SRP 

BASE LEGAL 

Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 

10.024/2019, Decretos Municipais nº 004/2021, Decreto Municipal nº 

010/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 

8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.  

OBJETO 

Registro de Preços para eventual e Futura Contratação de empresa 

para prestação de Serviços de Perfuração de Poços Tubulares 

Profundos no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme 

Termo de Referência. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Item 

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA 
https:// www.comprasfeiranovama.com.br/ 

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

05 de outubro de 2022 

08hr30min (Horário de Brasília) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO R$ 1.062.712,63 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https:// 

www.comprasfeiranovama.com.br/, www.feiranovadomaranhao.ma.gov.br, e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n, Centro, 

Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas. 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a 

prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das 

penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

 

 

 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022- SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 

 

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de 

suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO,  para o Registro de Preços para eventual e 

Futura Contratação de empresa para prestação de Serviços de Perfuração de Poços Tubulares Profundos 

no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. O presente certame será regido 

pela Lei n.º 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 004/2021, Decreto Municipal  nº 010/2021, da Lei 

Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 

e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato 

Convocatório e seus Anexos.   

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação 

pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e 

autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.comprasfeiranovama.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável 

pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 

e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 

responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.feiranovadomaranhao.ma.gov.br e no endereço 

eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br . 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

08H:00M DO DIA 23/09/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 30/09/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:29M DO DIA 05/10/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

– SESSÃO PÚBLICA: 

08H:30M DO DIA 05/10/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL:  

http://www.comprasfeiranovama.com.br/
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www.comprasfeiranovama.com.br  

 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

Registro de Preços para eventual e Futura Contratação de empresa para prestação de Serviços de 

Perfuração de Poços Tubulares Profundos no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo 

de Referência. 

 

1.1. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do GLOBAL, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2 Conforme Decreto Federal n.º 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.º § 2.º, para registros de preços não se faz 
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato 
ou outro instrumento hábil.  

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 

Compras no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br  

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 

(dois) dias úteis. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

http://www.comprasfeiranovama.com.br/
http://www.comprasfeiranovama.com.br/
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3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, 

em campo próprio do Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.comprasfeiranovama.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no sítiowww.comprasfeiranovama.com.br; 

 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS www.comprasfeiranovama.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

http://www.comprasfeiranovama.com.br/
http://www.comprasfeiranovama.com.br/
http://www.comprasfeiranovama.com.br/
http://www.comprasfeiranovama.com.br/
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4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

www.comprasfeiranovama.com.br. 

 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

http://www.comprasfeiranovama.com.br/
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5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 

16 de setembro de 2009. 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado 

e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

 

6.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para 

a execução do objeto desta licitação. 

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.4 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico.  

 
6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as 

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

 
6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública; 

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

 

http://www.comprasfeiranovama.com.br/
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6.8  O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 

Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

 

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

 

6.8.2 A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

 

6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do Edital. 

 

6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e 

somente após requisição do Pregoeiro. 

 

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

 

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
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7.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.  

   

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação.  

 

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

 

8.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

 

 
Praça Central, s/n – Centro – CEP: 65.995-000 – Feira Nova do Maranhão – MA 

CNPJ: 01.616.041/0001-70 
9 

 
 
 
 

 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances.  

 

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 

do certame, publicada no Portal de Compras, www.comprasfeiranovama.com.br, quando serão divulgadas data 

e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

http://www.comprasfeiranovama.com.br/
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8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

 

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, 

§ 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

8.28.1 Produzidos no país; 

8.28.2 Produzidos por empresas brasileiras;  

8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

 

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

 

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

9.2.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

 

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.4.1.6  Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

9.4.1.7  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 
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9.5  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

10 DA HABILITAÇÃO. 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras, www.comprasfeiranovama.com.br 

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

http://www.comprasfeiranovama.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

10.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS www.comprasfeiranovama.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.3 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

www.comprasfeiranovama.com.br, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação. 

 

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.  

10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

http://www.comprasfeiranovama.com.br/
http://www.comprasfeiranovama.com.br/
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10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 
10.10.2  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida 

Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

10.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos e Dívida 

Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento, onde a 

empresa for sediada; 

 

10.10.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 

do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

10.11.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da Lei nº 6.604/76, já exigíveis e apresentados na forma da lei vigente e ou instruções normativas, vedada 
a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios,  que comprovam a boa situação financeira da empresa 
que serão calculados e apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua 
contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 
de Contabilidade. 
 

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
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10.11.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo 

Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação 

do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante 

a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de  10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
10.11.5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração do 
Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 
 
10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
 

• Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;  

• Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;  

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma 
da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, 
acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do 
Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de 
Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 
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10.11.5.3 As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED 
contábil constante na sede da empresa, apresentando: 
 
1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial (impresso do arquivo SPED 
Contábil);  
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);  
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);  
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);  
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);  
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil). 
 

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

10.12.1 Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia – CREA da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a entidade profissional 
competente. 
 
10.12.2 As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar para a contratação 
o visto do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66. 
 
10.12.3 Certidão de inscrição pessoa física dos responsáveis técnicos (Engenheiro Civil e Geólogo) da empresa 
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sede da empresa. 
 
10.12.4 Atestado de capacidade técnica – operacional que comprove (m) que a licitante tenha executado para 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou ainda, para empresas 
privadas, obra/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação, que seja atendida 
nos atestados as parte de relevância referente a construção e também a de perfuração de poço artesiano.  
 
10.12.5 Atestado de Capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico 
– CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço/obra, que comprove ter o 
profissional executado satisfatoriamente a (s) obra (s)/serviço(s), com características similares ao objeto da licitação, 
que seja atendida nos atestados as parte de relevância referente a construção e também a de perfuração de poço 
artesiano     
 
10.12.5.1 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 
técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
 
10.12.6 Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto desta licitação, 
caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita anuência da 
Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência profissional equivalente ou superior; 
 
10.12.7 O nome do responsável técnico indicado deverá constar do(s) atestado(s) de responsabilidades técnicas 
apresentados para qualificação técnica da licitante. 
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10.12.8 A comprovação do vínculo do(s) Responsável(is) Técnico(s) será feita mediante juntada de cópia de: ficha 
ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente 
ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato de 
prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum do detentor do atestado apresentado. 
 
10.12.9 Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da 
mesma; 
 
10.12.10 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este 
que inabilitará todas as envolvidas. 
 
10.12.11 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte do licitante, com ênfase para a vencedora da 
licitação, de desconhecimento das características da obra, ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito de 
eximir-se de responsabilidades. 
 
10.12.12 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica 
da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse 
processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente 
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades previstas neste edital. 
 
10.12.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

10.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

10.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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10.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos: 

 

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

 

11.2.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 

no órgão competente. 

 

11.2.3 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão – MA em local 

indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da 

Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade. 

 

11.2.4 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação.  

 

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

 

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12 DOS RECURSOS. 

 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de  30 (trinta) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
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13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 

COMPRAS www.comprasfeiranovama.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

http://www.comprasfeiranovama.com.br/
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16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de 

Feira Nova do Maranhão – MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 
16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

 
16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 
 
16.4 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.  
 
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos 

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item  registrado  na  Ata  de  Registro  de  Preços  para  o  órgão  gerenciador  e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

 

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

 
16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

 
16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 
16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7.º da Lei n.º 

10.520, de 2002. 
 
16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

16.13.1 Por razão de interesse público; ou 
16.13.2 A pedido do fornecedor. 

 

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 

procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

 

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do 

prazo de sua vigência. 

 

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
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17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão – MA, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 

até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preços. 

 

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
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sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

21 DO PAGAMENTO. 

  

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3 Apresentar documentação falsa; 

22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6 Não mantiver a proposta; 

22.1.7 Cometer fraude fiscal; 

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

 

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
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22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova do 

Maranhão - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 

sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do Maranhão 

- MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela 

Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 

05 (cinco) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 

14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão -  

http://www.diariooficial.famem.org.br/  as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive 

a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

http://www.diariooficial.famem.org.br/
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

 

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 

 

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

 

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

 

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 
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24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação. 

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasfeiranovama.com.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, 

s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

http://www.comprasfeiranovama.com.br/
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24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Feira Nova do Maranhão - MA, 19 de setembro de 2022. 

 

 

JACKSON MACEDO ROCHA 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. OBJETO 
 

1.1. Este termo de referência tem como objetivo o Registro de Preços para eventual e Futura Contratação 

de empresa para prestação de Serviços de Perfuração de Poços Tubulares Profundos no Município de 

Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência 

1.2. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando Contratação de empresa para prestação 

de Serviços de Perfuração de Poços Tubulares Profundos no Município de Feira Nova do Maranhão – MA. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações comas respectivas 

empregas ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 

permitidos pela legislação relativa as licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

1.5. Os quantitativos constam discriminados na Planilha de Estimativa de Quantitativos, anexo deste Termo de 

Referência. 

1.6. O prazo de vigência do contrato é aquele previsto no instrumento contratual, podendo ser prorrogado 

automaticamente, por aditivo, com base no artigo 57, da Lei 8666/93. 

  2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1 O município de Feira Nova do Maranhão - MA, apesar dos inúmeros poços tubulares que contribuem 

para seu abastecimento de água potável, ainda de busca por fontes de recursos hídricos potáveis em 

localidades carentes deste recurso, principalmente em períodos com estiagem prolongada. 

2.2 No aspecto socioeconômico a falta de água impede o desenvolvimento de atividades agrícolas 

familiares e comunitárias e cria enormes transtornos para a população que precisa obter água de caminhões 

pipa. 

2.3 Por isso, a fim de solucionar ou ao menos minimizar o problema da falta d’água no município e ainda 

possibilitando aos seus moradores mais qualidade e dignidade de vida, o presente projeto visa minimizar ou 

mesmo resolver a carência de água na zona urbana e zona rural deste município, dotando-as de água de boa 

qualidade, para o consumo humano. 

2.4 Desta forma tornam-se plenamente justificados os serviços propostos de forma que sejam viabilizadas 
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as ações já planejadas para o abastecimento, o que terá profundos reflexos na qualidade de vida da 

população, resultando na diminuição de doenças e no incentivo ao desenvolvimento socioeconômico das 

regiões de planejamento envolvidas. 

2.5 Em síntese, A perfuração deste poço tubular profundo objetiva a “Melhoria e Ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água nestas localidades”, com o acréscimo de água potável à rede de armazenamento e 

distribuição à população. 

 

3 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO 

 

3.1 Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratada 
mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.2 O critério de julgamento será o de menor preço por item, para não prejudicar a execução plena e 

completa de todos os serviços. 

3.3 A licitação será regida pelo Edital com todos seus anexos, Lei Federal nº 8666/93, Lei Federal nº 

10.520/2002, Regulamento Interno de Licitações, Decreto 10.024/2019 e pela Lei Complementar nº 

123/2006, bem como suas eventuais alterações. 

3.4 A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 Declaração do licitante que detenha equipe técnica, instalações e equipamentos em plenas condições para 

a execução dos serviços objeto deste processo licitatório; 

4.2 Demais requisitos solicitados no instrumento convocatório; 

4.3 Declaração da licitante em ter em sua equipe técnica um Geólogo ou Engenheiro de Minas com registro 

ativo no CREA/MA. 

 

5 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

5.1 As propostas serão aceitas, desde que contenham: 

• Planilhas Orçamentárias contendo os preços unitários e totais dos itens que compõem os serviços; 

• Encargos Sociais; 

• Planilha de composição de BDI’s. 
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6 - EQUIPE TÉCNICA 

 

6.1 Compreende todos os recursos humanos necessários ao desenvolvimento dos serviços de gerenciamento 

compreendendo a coordenação, o planejamento e controle e a fiscalização dos serviços, bem como eventuais 

consultores externos, incluindo toda e qualquer remuneração de salários e demais vantagens. 

6.2 Encargos Sociais - devem ser incluídos todos os encargos obrigatórios por Lei ou por força de Dissídio 

Coletivo, devendo ser explicitado o percentual utilizado pela licitante obedecidos os limites adotados na 

planilha em anexo a este termo de referência. 

 

7 -RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo comas cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

7.3 Fornecer e armazenar em almoxarifado próprio todo material relacionado ao serviço, às suas expensas; 

7.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço; 

7.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade o previsto em Lei; 

7.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

• Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

• Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

• Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

• Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
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entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

7.8 Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

7.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.10 Arquivar, entre outros documentos, as-built, cadastro técnico, especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas; 

7.11 Convocar a contratada para uma reunião de partida (kick off meeting), visando discutir todos os 

elementos de contrato. 

 

8 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
8.1 A segurança dos serviços ficará de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Em todos os itens dos 

serviços deverão ser fornecidos os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva que se fizerem necessários 

no decorrer das diversas etapas do serviço, e de todos os itens pertinentes ao mesmo de acordo como previsto 

na NR-10; NR-12; NR-18 e NR-35. 

8.2 ART de execução dos serviços pelo responsável técnico da CONTRATADA. 
8.3 Deverá ser designado um geólogo para responder tecnicamente pela execução do poço tubular do 
referido contrato, com a respectiva apresentação da ART (Anotação Responsabilidade Técnica), conforme 
habilitações do CREA da respectiva região do serviço. 
8.4 Deverá ser designado um engenheiro civil para responder tecnicamente pela execução das obras civis do 
referido contrato, com a respectiva apresentação da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), conforme 
habilitações do CREA da respectiva região do serviço. 

8.5 A CONTRATADA se responsabilizará por danos ou morte de quaisquer pessoas ou danos as 
propriedades públicas e privadas, por ela causados. 
8.6 Após a conclusão de todas as fases do serviço a CONTRATADA deverá promover a desmobilização 
mantendo a perfeita limpeza da mesma e ao entorno, não serão admitidas sobras de materiais tais como: 
pedaços de aço, tubos, formas e cimbra mentos remanescentes. Deverá ser removido todo o entulho do canteiro 
e ser retirado do local dos serviços. 
8.7 Ficará por conta da CONTRATADA fornecer mão de obra, materiais e equipamentos de acordo comas 
Normas Técnicas da ABNT. Os serviços executados que não atenderem as exigências especificadas, tais 
quais, perdas de construções de poços devido à perda de equipamentos ou ferramentas no interior do furo 
piloto ou definitivo, poços desalinhados, rompimentos da coluna de revestimento, construção em local 
discordante daquele indicado pelo município, poços com produção de água inapropriada para consumo 
humano, poços com produtividade inferior ao previsto no projeto sujeito a avaliação da fiscalização, queima 
ou não funcionamento ou instalação inadequada de equipamentos elétricos ou componentes mecânicos 
deverão ser removidos, substituídos ou reparados, segundo instruções da FISCALIZAÇÃO e da maneira que 
esta determinar, e as despesas decorrentes destas substituições correrão por conta da CONTRATADA. 
8.7.1 Todos os serviços a serem executados deveram seguir as normas, ABNTs – NBRs que os correspondem, 
ou seja, que os norteiam, conjuntamente com as especificações de projeto e memoriais descritivos. 
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8.8 Caberá à CONTRATADA, a concreta aplicação da legislação em vigor relativa à Segurança, Higiene e 
Medicina do Trabalho. 
8.9 A Contratada, se houver, deverá manter junto à Fiscalização do Município a “Relação de Empregados 
do Serviço” atualizada. Esta relação deverá conter dados sobre seus empregados, tais como: nome, 
cargo/função, número da carteira profissional e horário da jornada de trabalho. O município poderá a qualquer 
momento solicitar a apresentação de outros documentos, inclusive carteira profissional, tanto de empregados 
da Contratada, para verificar o cumprimento da legislação sobre recolhimento dos Encargos Sociais e 
Trabalhistas, bem como a existência de vínculo empregatício. 
8.10 Sempre que circunstâncias posteriores à assinatura do contrato vierem a impor, ou mesmo aconselhar 
modificações que resultem em alteração ou impedimento no cumprimento das Especificações Técnicas, a 
CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a FISCALIZAÇÃO sua intenção de modificação das 
condições iniciais. 
8.11 A comunicação deve ser acompanhada de minuciosa justificativa da atitude a ser tomada, assim como de 
sugestões sobre as modificações a efetuar. Caso a modificação do serviço, por motivos alheios à vontade da 
CONTRATADA, venha a impedir o prosseguimento dos serviços ou o cumprimento das Especificações 
Técnicas, esta deverá comunicar por escrito a FISCALIZAÇÃO sobre a suspensão dos serviços, indicando 
as medidas necessárias à retomada dos trabalhos e o tempo necessário para implantação das mesmas. 
8.12 Para a segurança do trabalhador e munícipes e o devido controle ambiental, atenção especial deverá 
ser dada a sinalização, abrangendo três tipos: de advertência, de proteção ou balizamento e de identificação. 
8.13 Toda a sinalização utilizada no local deverá sofrer manutenção permanente, especialmente quanto a 
limpeza e conservação da face sinalizada. A CONTRATADA deverá manter a sinalização até o final dos 
serviços. 
8.14 A CONTRATADA será inteiramente responsável por quaisquer danos a viaturas particulares ou 
acidentes que envolvam pessoas, empregados ou não nos serviços. As máquinas estarão equipadas com 
sinal sonoro de advertência quando em marcha ré. 

8.15 As áreas atingidas pelos serviços devem ser mantidas sempre limpas, com a remoção dos resíduos de 
construção e sua destinação final adequada. 
8.16 Quanto à carga e descarga, empregar métodos e equipamentos adequados, observando os horários e 
os locais adequados para depósito. 
8.17 Quanto à circulação de pedestres, manter área isolada utilizando placas contínuas e sinalização 
específica de advertência sobre riscos de acidentes. 
8.18 As quantidades para formação dos preços deverão ser extraídas da Planilha de Orçamento fornecidas 
pelo município de Feira Nova do Maranhão-MA. 
8.19 É de total responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de todos os equipamentos e 
ferramentas necessários à boa execução dos serviços discriminadas neste termo de referência, além dos 
funcionários que deverão operá-los. 
8.20 A mobilização, desmobilização, montagem, desmontagem e transporte dos equipamentos e máquinas 
deverão estar incluso no preço dos serviços. 
8.21 Sendo necessários outros insumos e/ou equipamentos imprescindíveis para realização das atividades 
a contratada deverá prontamente providenciá-los sem ônus à contratante. 
8.22 Caso algum equipamento apresente defeito de funcionamento, a contratada deverá providenciar o 
conserto ou disponibilizar equipamento para substituição, sem ocasionar atrasos no cronograma de serviços. 
8.23 Caberá à CONTRATADA a vigilância dos equipamentos e materiais dispostos no local de execução 
dos serviços, sendo de sua responsabilidade quaisquer danos ou extravios decorrentes da ausência de 
vigilância; 
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8.24 A CONTRATADA deverá, ao final da execução, apresentar em meios impresso e digital, cadastro 
técnico contendo a locação da tubulação georreferenciada contendo os diâmetros, extensões e indicações dos 
limites dos terrenos adjacentes e arruamento do entorno. 
 

9 - DA RELAÇÃO CONTRATADA 

 
9.1 Os serviços serão fiscalizados por intermédio de Geólogo (s) e Engenheiro(s) designado(s) pela 
município e respectivos auxiliares, elementos esses doravante indicados pelo nome de FISCALIZAÇÃO; 
9.2 Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da 
CONTRATADA, o desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimentos das cláusulas e condições 
deste termo de referência e do Contrato, bem como nas Normas, Especificações e Métodos da ABNT - 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
9.3 Deverá a CONTRATADA acatar de modo imediato às ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro destas 
Especificações e do Contrato. 
9.4 Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, neste termo de referência e em tudo mais que de qualquer 
forma se relacione ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com os serviços em questão e seus 
complementos. 

9.5 A CONTRATADA deverá permanentemente ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO os meios 
necessários e aptos a permitir a medida dos serviços executados, bem como a inspeção das instalações do 
canteiro, dos materiais e dos equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de 
faturamento. 
9.6 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução dos serviços e suas implicações próximas ou 

remotas, sempre de conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes 

9.7 A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela 

CONTRATADA providências suplementares necessárias à segurança e ao bom andamento das atividades. 

9.8 Pela CONTRATADA, a condução dos serviços ficará a cargo de pelo menos um Engenheiro e um 

Encarregado devidamente habilitado. 

9.9 Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) das atividades serão 

considerados como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo e qualquer ato 

efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiros(s), ou ainda omissões de responsabilidade 

do(s) mesmo(s), serão consideradas para todo e qualquer efeito como tendo sido da CONTRATADA. 

9.10 O(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços e os Encarregados, cada um no âmbito respectivo, 

deverão estar sempre em condições de atender à FISCALIZAÇÃO e prestar-lhe todos os esclarecimentos e 

informações sobre o andamento dos serviços, a sua programação, as peculiaridades das diversas tarefas e 

tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil e que se refira, diretamente, à execução do objeto 

e suas implicações. 

9.11 O quadro do pessoal da CONTRATADA deverá ser constituído de elementos competentes, hábeis e 

disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade. A CONTRATADA é obrigada a afastar 

imediatamente do serviço e do canteiro de trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO 
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com conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento dos serviços, a perfeita execução dos 

serviços e a ordem do canteiro. 

9.12 Caberá à FISCALIZAÇÃO verificar a qualidade dos serviços executados quando julgar necessário. 
9.13 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, 

total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou 

outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO. 

9.14 A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pelo município, salvo 

os eventuais de emergência 

9.15 Para comunicação entre CONTRATADA e FISCALIZAÇÃO será instituído Livro de Ocorrências (RDO) 

ou outro meio escrito de registro formal. 

9.16 Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados pelo município, 
relacionados com os serviços executados ou a ser executado; 
9.17 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas, sem qualquer ônus para município; 

9.18 Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado e registrado conforme a lei 

trabalhista. 

9.19 Iniciar, após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, a execução dos serviços contratados, 

informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades 

conforme o estabelecido; 

9.20 A EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deverá estar apta a iniciar a 
prestação dos serviços imediatamente após a assinatura da Ata de Registro de Preços; 
9.21 A Fiscalização manter-se-á presente durante a execução do contrato, atuando no planejamento das 
atividades juntamente com a Contratada, objetivando atingir as metas estabelecidas pelo município; 

• Estão reservados à Fiscalização poderes e atribuições, relacionados a seguir: 

• Informar oficialmente à Contratada, quaisquer serviços ou ações que estiverem em desacordo com 
o Contrato, indicando as ações corretivas necessárias, ficando a Contratada na obrigação de acatá-las e 
repará- las em tempo hábil, sob pena de suspensão do Contrato; 
• Sustar os trabalhos de qualquer parte dos serviços, sempre que considerar a medida necessária 
a boa execução e não os considerar para efeito de pagamento; 
• Recusar qualquer trabalho que não estiver de acordo com os padrões técnicos e não os considerar 
na medição; 
• Decidir pelo município, dentro dos limites de suas atribuições, as questões que se levantarem no 
campo durante o andamento dos serviços; 
• Controlar a execução dos trabalhos verificando se o pessoal, máquinas e equipamentos são 
suficientes para realização completa dos mesmos; 
• Autorizar e controlar a realização dos serviços adicionais; 

• Solicitar o afastamento de qualquer dos servidores da Contratada, que não venham ase adaptar 
aos serviços/ou apresentem comportamento irregular, ferindo as normas e regimento do município; 
• Realizar ou validar a medição dos serviços desenvolvidos pela Contratada dentro dos termos 
contratuais celebrados e de acordo com as especificações técnicas e planilha orçamentária 
homologada; 
• A Fiscalização poderá fazer as alterações nas programações diárias de serviços, e comunicar ao 
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gerente da Contratada das modificações feitas para que as providências sejam tomadas, de acordo 
com as conveniências dos serviços; 
• Atuar no sentido de que a contratada mantenha as Normas de Segurança em conformidade com 
a legislação vigente, voltada para a mão de obra, materiais e equipamento sem uso, canteiro dos 
serviços, etc. 
• Quando da conclusão dos serviços de perfuração do poço tubular deve ser elaborado pela Contratada 
o Relatório de Perfuração do Poço Tubular com fotos, impresso em2 (duas) vias e em meio digital (CD/DVD) 
editável, para ser entregue à Fiscalização do  município de Feira Nova do Maranhão quando do pedido 
de medição dos serviços, bem como a ART dos serviços, elaborada por profissional habilitado junto ao 
conselho de classe, contendo no mínimo: 

a) Planta de situação e localização no formato A4 com a locação do poço geo- referenciada, dimensões e 
indicação dos limites do terreno com arruamento do entorno; 

b) Registro Fotográfico da Placa dos serviços, das fases de perfuração, completação e manutenção de 
cada poço, do Cubículo de proteção, das instalações hidráulicas, mecânicas e elétricas; 
c) Relatório Técnico do Poço contendo: geologia, descrição dos serviços executados na perfuração, 
completação e manutenção do poço, perfil litológico e construtivo, fichas de bombeamento e recuperação, 
formulário de características do manancial e análises físico-química de cada poço; 
d) Disponibilizar os testemunhos da sondagem, acondicionando-os em caixas apropriadas, de modo a 
servir como elemento técnico de apoio à fiscalização final dos serviços, devendo ser armazenada por tempo 
que convier à contratante. 
 

10 - EMPRESAS EM CONSÓRCIOS E SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1 Não é permitida a participação de empresas em consórcio; 

10.2 Poderá ser admitida a subcontratação, após a assinatura do contrato, com a devida anuência da 

Contratante, desde que o montante dos serviços subcontratados não ultrapasse 20% (vinte por cento) do valor 

do objeto, sendo vedada a subcontratação do principal; 

10.3 A empresa contratada deverá solicitar formalmente ao Gestor do Contrato os pedidos de subcontratação, 

mediante a apresentação de todos os documentos abaixo elencados: 

• A relação dos serviços a serem subcontratados; 

• A empresa Subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido em percentual igual ao da 

subcontratação, nos mesmos termos exigido da Contratada principal; 

• A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de 

qualificação técnica impostas ao licitante vencedor; 

• Documentos relacionados neste edital; 

10.4 A subcontratação não altera as obrigações da Contratada. Não será admitida a cessão do contrato; 

10.5 Qualquer atividade objeto de subcontratação somente poderá ser iniciada mediante contrato firmado entre 

a empresa contratada e o seu Subcontratado, a apresentação de todos os documentos exigidos neste edital, com 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

 

 
Praça Central, s/n – Centro – CEP: 65.995-000 – Feira Nova do Maranhão – MA 

CNPJ: 01.616.041/0001-70 
39 

 
 
 
 

anuência formal do Gestor do Contrato; 

• Deverá constar no contrato firmado entre a Contratada e a (s) Subcontratada(s): 

a) Que a empresa contratada é a única responsável por todas os serviços executados pela 

Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que 

envolvam o objeto desta Licitação; 

b) Cláusula especificando as parcelas dos serviços subcontratados discriminando suas 
quantidades; 

c) Cláusula explicitando que as partes concordam com a emissão pelo município, de atestado 

técnico em documento único, contemplando as parcelas dos serviços efetivamente executados pelas 

empresas; 

10.6 Não será permitida a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 

mencionadas no instrumento convocatório; 

10.7 A Subcontratada não poderá iniciar suas atividades antes da decisão da Contratante sobre a 

subcontratação, sob pena de aplicação de penalidade à Contratada; 

10.8 O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ao município que poderá 

objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos 

de qualquer natureza; 

10.9 A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas - EST e Segurança 

e Medicina do Trabalho, conforme disposto no presente Edital; 

10.10 A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa Contratada 

constantes deste Edital; 

10.11 É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do processo licitatório do 

qual se originou a contratação, bem como aquela que participou direta ou indiretamente, da elaboração de 

projeto básico ou executivo; 

10.12 Caso a Subcontratada não atenda às exigências de qualidade e segurança na execução dos serviços 

subcontratados, a Contratante poderá desautorizar a Subcontratação. 

 

11 - NATUREZA DOS SERVIÇOS 

 

11.1 A localização, os traçados da rede, as singularidades e os critérios serão apresentados pelo município 

conforme necessidade e demanda. 

11.1.1 - Mobilização e Desmobilização 
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11.1.1.1. A Mobilização compreende o efetivo deslocamento e instalação no local onde deverão ser 

realizados os serviços, de todo o pessoal técnico e de apoio, materiais e equipamentos necessários à execução 

dos mesmos. 

11.1.1.2. A Desmobilização compreende a desmontagem do canteiro e consequente retirada do local de 

todo o efetivo, além dos equipamentos e materiais de propriedade exclusiva da Contratada, entregando a 

área das instalações devidamente limpa. 

11.1.2 - Equipamentos e serviços complementares a serem utilizados de referência 

11.1.2.1. Na declaração a ser apresentada deverá constar: 

11.1.2.1.1. Todos os equipamentos necessários para o desenvolvimento pleno dos serviços objeto 

desta licitação; 

11.1.2.1.1. Todos os equipamentos e máquinas necessários para desenvolver os serviços objeto deste 

TR devem estar em plenas condições técnicas e operacionais para proporcionar segurança e qualidade na 

execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. Assim como toda a documentação, certificados, 

certificações, autorizações e etc., em vigência e válidas, por conta da contratada. Bem como sua 

manutenção; 

 

12 - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
 

12.1 O Gestor/Fiscal do Contrato realizará seu acompanhamento e emissão de Termo circunstanciado de 
Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da 
data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela CONTRATADA. 

12.2 O Fiscal do Contrato examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das leis, das cláusulas 
do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento Provisório todas as 
deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da 
CONTRATANTE, observando o disposto no artigo 69, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

12.3 Nesta primeira etapa, após a conclusão dos Serviços e solicitação oficial da CONTRATADA, a 
FISCALIZAÇÃO fará a vistoria “in loco”, para registrar anomalias construtivas aparentes. 

12.4 Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão indicadas as correções e 
complementações consideradas necessárias ao Recebimento Provisório, bem como estabelecido o prazo para a 
execução dos ajustes. 

12.5 Na segunda etapa, após a conclusão das correções, complementações e nova solicitação oficial da 
CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO, será realizado o Recebimento Provisório. 

12.6 O recebimento provisório transfere para a Administração a responsabilidade civil pela guarda do bem e autoriza 
a ocupação do mesmo o recebimento definitivo visa a verificação da qualidade, quantidade e conformidade do 
material com a proposta e consequente aceitação. 

12.7 Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos contratuais, a 
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Administração emitirá em prazo máximo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da comunicação por escrito 
da conclusão, pela CONTRATADA, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas 
partes. 

12.8 Os Serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, após cumpridas 
todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o 
seu acompanhamento. 

12.9 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente quanto a solidez e 
segurança da obra ou do Serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato dentro dos limites 
estabelecidos por Lei ou pelo contrato. 

12.10 Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, a CONTRATADA será 
aplicada multa conforme previsto em contrato, sendo para tanto considerado o prazo da etapa em questão e o tempo 
decorrido para a apresentação. 

12.11 Quaisquer modificações no decorrer do Serviço em questão serão processadas através de Termo Aditivo 
pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAÇÃO e dentro dos previstos na lei. 

12.12 O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ainda ao disposto nos Artigos 73 a 
76, da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e entrega do Relatório “asbuilt”. 

 

13 - DO PAGAMENTO 

 

13.1. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada. 
O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

13.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
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para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

14 - REAJUSTE 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional da Construção Civil – 

INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou Ata de Registro 
de Preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito à ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do 
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das 
demais cominações legais. 

15.2 O Contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, execução 
parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93 e do Artigo 7º, da Lei 
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10.520/02, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, às 
seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da infração: 

15.2.1 Advertência – a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das 
recomendações ou determinações da fiscalização do Município; 

15.2.2 Multas – na seguinte forma: 

a) de 0,5% (meio por cento de ponto percentual) do valor do equipamento não entregue, por dia de 
atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto para entrega; 
b) de 10% (dez de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa 
injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto; 
c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, 
após a emissão do Empenho; 
d) de 0,5% (meio por cento de ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento 
da Nota de Empenho; 
e) de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto 
contratado. 

 
15.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, pelo 
período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das hipóteses estabelecidas no Artigo 7º, da Lei 
10.520/02 enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e caso ocorra duas advertências prevista 
no item 16.2.1. 
 
15.2.4 Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com o Município a ser aplicada se o contratado incorrer 
nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
qualquer tributo; 
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos praticados. 

 
15.2.5 Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega 
consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente da 
multa. 
 
15.2.6 As sanções previstas nos itens 16.2.2 e no item 16.2.3, poderão também ser aplicadas concomitantemente, 
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para o item 16.2.2 contados a partir da 
data em que tomar ciência e de 10 (dez) dias no caso de sanção do item 16.2.3. 
 
15.2.7 As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores do Município e, no caso de impedimento 
de licitar e contratar com a administração, o contratado será descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas no edital, contrato e demais cominações legais. 
 
15.2.8 As penalidades que gerarem aplicação de multas quando inferior ou igual ao valor de R$ 10,00 (dez) reais 
serão abonadas, conforme decisão da autoridade superior do Município. 
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16 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA EMPRESA 

16.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pela empresa licitante estão previstos no 

edital. 

16.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

16.3.1  Registro ou inscrição da Empresa e dos Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA, da região sede da Empresa. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora 

sediada em outras regiões de jurisdição do CREA deverá apresentar visto do CREA, nos termos do art. 69, 

da Lei nº 5.194, de 14/12/66; 

16.3.2 Declaração formal e expressa da licitante, indicando um responsável técnico (profissional de nível 

superior devidamente reconhecido pelo CREA, que se responsabilizará pela execução dos serviços, devendo 

este fazer parte do corpo técnico da Empresa, na data da apresentação da proposta de preços e habilitação. 

16.3.3 O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de responsabilidades técnicas 

apresentadas para qualificação técnica da licitante. 

16.3.4 Comprovação da licitante possuir em seu corpo técnico, na data de apresentação dos envelopes de proposta 

de preços e habilitação, profissional reconhecido(s) pelo CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o profissional executado satisfatoriamente os 

serviço(s) de Perfuração de Poço de Poço Com Perfuratriz a Percussão. 

16.3.5 A comprovação do vínculo profissional será feita mediante cópia do Contrato de Trabalho com a 

empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 

identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão do CREA, 

devidamente atualizada ou contrato de prestação de serviços celebrado em conformidade com o Código Civil 

Brasileiro, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

16.3.6 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato 

este que inabilitará todas as envolvidas. 

16.4 Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 

Constitutivo da mesma e certidão do CREA, devidamente atualizada. 

16.5 ATESTADO  DE  CAPACIDADE  TÉCNICO-OPERACIONAL  que  comprove(m)  que  a LICITANTE 

tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal, ou ainda, para empresas privadas, serviços de características técnicas similares às do objeto da 

presente licitação, cuja parcela de maior relevância técnica com quantidades mínimas a serem comprovadas 
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indicadas abaixo: 

16.6 Declaração formal e expressa da licitante, registrando a disponibilidade do responsável técnico, 

devendo constar o nome e a sua qualificação, assim como instalações, máquinas e equipamentos 

considerados essenciais para o cumprimento objeto da licitação; 

16.7 As instalações, os equipamentos e a equipe técnica disponível conforme declarados pela licitante nesta 

alínea estarão sujeitos a vistoria “in loco”, pelo município. Por ocasião da contratação e sempre que 

necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE. 

16.8 O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO. 

16.9 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

17 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

17.1 O preço global de referência é o valor máximo para contratação e prevê todos os quantitativos de 

possíveis serviços para eventuais e futuras contratações pelo município para execução de serviços de manutenção 

predial e recuperação de estruturas de concreto armado. 

17.2 Nos preços estão incluídas todas as despesas com mão de obra, materiais, EPI's, EPC’s, alimentação, 

transporte, lucro, tributos e taxas, assim como quaisquer outras que incidirem deforma direta ou indiretamente 

à necessária e perfeita execução dos serviços. 

17.3 O preço proposto para execução do contrato, objeto desta licitação será fixo e irreajustável, expresso 

em reais (R$) e se referirão à data de apresentação das propostas. 

17.4 Na composição dos preços unitários, as licitantes deverão utilizar 2 (duas) casas decimais para evitar 

correções futuras nas PROPOSTAS DE PREÇOS, conforme planilha orçamentária. 

 

18 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogado 

e não admitindo-se reajuste dos preços registrados, salvo nos casos de realinhamento de preços, devidamente 

comprovado, para a manutenção do equilíbrio econômico, nos termos previstos na legislação em vigor 

Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o SRP Tradicional. 

 

19 - DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

19.1 O cronograma físico-financeiro será elaborado, observando o prazo estipulado e tecnicamente 
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necessário para a execução do serviço e espelhará fielmente a planilha orçamentária com a mesma 

composição dos seus itens principais segundo modelo disponibilizado pelo Município; 

19.2 O cronograma será elaborado pela contratante, conforme a necessidade do Munícipio; 

19.3 Toda Ordem de Serviços - OS - emitida será acompanhada de seu respectivo cronograma físico- 

financeiro para a execução dos serviços; 

 

20 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

20.1 Os pagamentos serão efetuados pelo Município, em Reais; 

20.2 Não há necessidade de indicação orçamentaria para o caso de Registro de Preços. Somente a 

época da contratação deverá ser indicada a fonte de Recursos. 

21 DAS LOCALIDADES 

 

21.1 Os serviços serão executados no município de Feira Nova do Maranhão -MA, na zona urbana e rural, 
conforme demostrado no estudo. 
 
 
 

Feira Nova do Maranhão - MA, 19 de setembro de 2022. 
 
 
 

JACKSON MACEDO ROCHA 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2022. 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de 

_______________/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO 

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº .............,, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., 

publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e Futura Contratação de empresa para 

prestação de Serviços de Perfuração de Poços Tubulares Profundos no Município de Feira Nova do 

Maranhão - MA, conforme Termo de Referência,  anexo ...... do edital de Pregão Eletrônico nº ........../20..., que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, e no Decreto nº 7.892, de 2013 e Decreto Municipal nº 010/2021. 

 

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto Municipal nº 010/2021. 

 

4. VALIDADE DA ATA. 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 

DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES. 

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 

Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 
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7. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 

nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX, ___ de _________ de 2022. 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O(A).......................................................... 

E A EMPRESA .............................................................   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 

contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, 

Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema 

de Registro de Preços nº  0000/2022,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato de empresa para prestação de Serviços de Perfuração de Poços 

Tubulares Profundos no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1  A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.2  Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços 
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.3  O Fiscal  do presente contrato será o(a) Senhor(a) ____________________ 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 

Municípios do Maranhão - FAMEM. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV – MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2022 

 
 
_____________________de ____de ________. 
 
Prezados Senhores, 
 

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º _______, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 
_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo assinado propõe 
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro de Preços para eventual e 
Futura Contratação de empresa para prestação de Serviços de Perfuração de Poços Tubulares Profundos 
no Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência,  objeto do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 017/2022- SRP 
 
Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
abertura; 
Preço Total por extenso R$............ (..............................). 
Dados da empresa: 
Razão Social: ________________________________________________; 
CNPJ(MF) nº: ________________________________________________; 
Inscrição Estadual nº: __________________________________________; 
Endereço: ____________________________________________________; 
Fone: _____________________ Fax (se houver): ____________________; 
CEP: __________________________; e 
Cidade: ________________________ Estado: _______________________; 
Banco _________ Agência nº:_________Conta nº:___________________. 
Dados do responsável para assinatura do contrato: 
Nome: __________________________________________________; 
RG nº: __________________________________________________; 
CPF nº: _________________________________________________; 
 
_______________________________________ 
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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PROJETO BÁSICO 
SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS 

NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 
 

 

 

 

 

 

PROJETO: 

 

 

Laíse Vargas - Engenheira Civil 

CREA-MA 111870192-5 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 
 MEMORIAL DESCRITIVO  

 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

 COMPOSIÇÃO DO BDI  

 ENCARGOS SOCIAIS 

 MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITAVOS DA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;  

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

 COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS  

 ART 
 

 

 

 

SETEMBRO DE 2022 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

TIPO DE OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO; 

MUNICÍPIO: FEIRA NOVA DO MARANHÃO  
 

1. GENERALIDADES: 

 Este Memorial tem como objetivo estabelecer normas e condições para a 

execução dos serviços de Perfuração de Poços Tubulares Profundos (Poço Artesiano), no 

Município Feira Nova do Maranhão, compreendendo o fornecimento e aplicação de 

materiais, emprego de mão de obra com leis sociais, utilização de equipamentos, 

pagamento de impostos e taxas, bem como o custeio de todas as despesas necessárias à 

completa execução dos trabalhos pela empresa CONTRATADA. 

 

 1.1. Ficam fazendo parte integrante das presentes especificações, no que forem 

aplicados:  

a) O artigo dezesseis da Lei Federal Nº 5.194/66, que determina a colocação de Placa de 

Obra, conforme a orientação do CREA e/ou CAU.  

b) As Normas Brasileiras aprovadas pela ABNT.  

c) Os regulamentos, as especificações e as recomendações da EQUATORIAL ENERGIA 

– MA 

 d) As Normas Regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho do M.T.E.  

 

1.2. A Contratada será responsável pelo Contrato de Seguro para Acidentes de Trabalho 

e danos a terceiros, firmado entre a mesma e companhia idônea.  

 

1.3. A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela resistência e estabilidade, de 

tudo o que ela executar como serviço.  

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS  

Compete à firma empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação, 

de toda a documentação técnica fornecida pela FISCALIZAÇÃO, bem como, 

providenciar os registros dos mesmos nos órgãos competentes, quando determinado por 

lei. Para efeito de interpretação quanto a divergências entre as especificações e os 

eventuais projetos, prevalecerão estes. Caso surjam dúvidas, caberá a FISCALIZAÇÃO 

esclarecer. Com relação aos serviços referidos neste Memorial Descritivo, quando não 

ficar tudo completamente explicitado, e que sejam utilizadas as expressões “indicado”, 

“definido”, “determinado” e “discriminado”, terão esclarecimentos nos anexos, quando 

existirem, como projetos, detalhes, croquis, desenhos, planilhas, relatórios, laudos, etc., 

ou conforme a FISCALIZAÇÃO. A Planilha de Quantidades, parte integrante da 

documentação fornecida pela FISCALIZAÇÃO, servirá também para esclarecimentos, 

em todos os itens de serviços, através das indicações de características, dimensões, 

unidades, quantidades e detalhes nela contidas. Os valores dos insumos dos serviços afins, 

que não constarem explicitamente na Planilha de Quantidades, deverão ser considerados 

nas composições de custos dos mesmos. Os serviços de caráter permanente, tais como, 

pronto socorro, administração, limpeza, equipamentos e maquinários, deverão ter seus 

custos inseridos na composição do BDI. Nestas especificações deve ficar perfeitamente 
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claro que, todos os casos de caracterização de materiais ou equipamentos por determinada 

marca, fica subentendida a alternativa “ou similar”, a juízo da FISCALIZAÇÃO.  

 

3. OCORRÊNCIA E CONTROLE  

A empreiteira ficará obrigada a manter, no local dos serviços, um Livro Diário, 

destinado a anotações pela Contratada sobre o andamento dos mesmos, bem como 

observações a serem feitas pela FISCALIZAÇÃO. A empresa responsável, em 

decorrência de eventuais alterações feitas nos serviços, de acordo com a 

FISCALIZAÇÃO, deverá apresentar o “As Built”, através de documentos que se tornem 

necessários, tais como memoriais, plantas, croquis, desenhos, detalhes, etc.  

 

4. ÁREAS DE ABRANGÊNCIA 

Todas as Comunidades Pertencentes ao Município de FEIRA NOVA DO 

MARANHÃO ou aquelas indicada pela Autoridade Superior. 

 

5. MATERIAIS A EMPREGAR 

 Neste Memorial Descritivo, a utilização de todos os materiais deverá ser em fiel 

cumprimento às prescrições, normas e métodos, estabelecidos pelos seus fabricantes. O 

emprego de qualquer material estará sujeito à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. A 

empreiteira será obrigada a mandar retirar do local todo o material que tenha sido 

impugnado pelo Fiscal, dentro do prazo estipulado, o que será devidamente registrado no 

Livro Diário, especialmente se algo for aplicado sem aprovação da FISCALIZAÇÃO.  

 
 

6. DESCRIÇÃO GERAL DO EMPREENDIMENTO 
 
6.1 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO  

6.1.1 – Localização e Acesso 

 O município de Feira Nova do Maranhão teve sua autonomia política em 

10/11/1994 e está inserido na Mesorregião Sul maranhense, dentro da Microrregião de 

Gerais de Balsas (Figura 1), compreendendo uma área de 1.473 km², uma população de 

aproximadamente 8.120 habitantes e uma densidade demográfica de 5,51 habitantes/km², 

segundo dados do IBGE (2010). Limita-se ao Norte com o município de São Pedro dos 

Crentes, ao Sul com Riachão e Carolina, a Leste com Fortaleza dos Nogueiras, Nova 

Colinas e Riachão e a Oeste com São Pedro dos Crentes (Google Maps, 2011). 
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Figura 1. Mapa de localização do município de Feira Nova do Maranhão. 

 

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas: -6º57’36” de 

Latitude Sul e -46º40’48” de Longitude Oeste de Greenwich, dados do IBGE (2010). O 

acesso a partir de São Luís, capital do estado, em um percurso aproximado de 756 km, se 

faz da seguinte forma: 347 km pela BR–135 até a cidade de Presidente Dutra, 87 km pela 

BR-226 até a cidade de Barra do Corda, 223 km pela rodovia estadual MA–012/132 até 

a cidade de Fortaleza dos Nogueiras e 99,9 km pela MA-138 até ao município de Feira 

Nova do Maranhão (Google Maps, 2011). 

 

6.2 CARACTERIZAÇÃO GEOLÓGICA 

 

 O município de Feira Nova do Maranhão está inserido nos domínios da Bacia 

Sedimentar do Parnaíba, que, segundo Brito Neves (1998), foi implantada sobre os riftes 

cambro-ordovicianos de Jaibaras, Jaguarapi, Cococi/Rio Jucá, São Julião e São 

Raimundo Nonato. Compreende as supersequências silurianas (Grupo Serra Grande), 

Devoniana (Grupo Canindé) e Carbonífero-Triássica (Grupo Balsas) de Góes e Feijó 

(1994). Na área do município o Grupo Balsas está representado pela formação Sambaíba 

(T12s) Triássico; pelo Grupo Mearim representado pelas formações Mosquito (J1βm) e 

Corda (J2c), Jurássico; e pelos Depósitos Colúvio-Eluviais (NQc). Plummer (1948) usou 

originalmente o termo Sambaíba para designar os arenitos que afloram, em forma de 

mesetas, próximo à cidade de Sambaíba, no estado do Maranhão. Litologicamente, esta 

formação consiste de arenitos avermelhados, róseos, escuros e esbranquiçados, 
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predominantemente finos a médios. Em geral, são pintalgados de caulim, com grãos 

subangulares à subarredondados e foscos. É comum, na seção mais superior, níveis de 

sílex. Ainda, no topo da unidade, onde ocorrem intercalações de níveis de basalto, esses 

arenitos apresentam-se bastante silicificados. Estratificação cruzada de grande porte do 

tipo torrencial é a estrutura sedimentar, predominante. Northfleet & Neves (1967 apud 

SANTOS et al., 1984) citam espessuras variáveis de 60 a 110 metros para a formação 

Sambaíba. Lima e & Leite (1978) referem-se a 40 metros de espessura na região de 

Lizarda-Gurupá, no Estado do Tocantins. 200 metros, próximo a cidade de Sambaíba-

MA. Na região centro-sul, da bacia, nota-se maior expressividade, em termos de 

espessura dessa unidade, enquanto na borda oeste da bacia suas espessuras são 

decrescentes no sentido E-W. O contato inferior da formação Sambaíba, com unidades 

Paleozóicas (formações Piauí e Pedra de Fogo) é discordante e, concordante com a 

formação Motuca (Lima & Leite, 1978). Seu contato superior com a formação Urucuia é 

discordante e, em geral, marcado por uma superfície aplainada, com cobertura arenosa 

sendo, também discordante com a formação Corda. No contato dos arenitos Sambaíba 

com os basaltos observa-se o truncamento dos primeiros pelos basaltos. Aflora em uma 

área situada no extremo leste do município de Feira Nova. Segundo a definição de Aguiar 

(1971), a formação Mosquito é litologicamente constituída por derrames basálticos com 

uma intercalação sedimentar, descontínua e restrita, onde foi observada, em sua porção 

inferior, exclusivamente nas proximidades da cidade de Fortaleza dos Nogueira, Estado 

do Maranhão, por (Lima & Leite, 1978). Os basaltos são, em geral, de cores escuras, 

raramente em tons verde, afaníticos, com amígdalas preenchidas por calcedônia, zeólitos 

e material criptocristalino, esverdeado. Os arenitos são róseos e esbranquiçados, finos a 

médios, pintalgados de caulim, parcialmente silicificados, com estratificação plano-

paralela ou cruzada. O contato superior da unidade com a formação Corda é discordante, 

marcado por uma superfície de erosão acentuada. O contato inferior do basalto com os 

sedimentos da formação Sambaíba mostra esses arenitos completamente truncados pelos 

basaltos. É a que tem maior expressão geográfica e aflora, em todos os quadrantes do 

município de Feira Nova do Maranhão, expondo-se na sede municipal. Lisboa (1914 apud 

SANTOS et al., 1984) usou pela primeira vez a denominação Corda para designar os 

arenitos vermelhos que ocorrem intercalados em basaltos no vale do rio Mearim, no 

Estado do Maranhão. Aguiar (1969) considera como formação Corda a seção de 

sedimentos, com espessura em torno de 80 metros, com intercalações de sílex, de idade 

jurássica, assentados sobre os basaltos da formação Mosquito e, recoberta, 

discordantemente, pelos basaltos da formação Sardinha. Quando a formação Corda ocorre 

em contato com os basaltos da formação Mosquito a seqüência litológica dessa formação 

inicia-se por arenitos grosseiros a conglomeráticos, marrons-avermelhados e arroxeados. 

Quando a unidade repousa diretamente sobre outras formações, estando ausente o basalto 

Mosquito, a sequência litológica consiste essencialmente de arenitos argilosos, marrons-

avermelhados, com estratificação cruzada de grande porte. Localmente, esses arenitos são 

muitos calcíferos, como observados em Imperatriz e Grajaú no Maranhão e 

Tocantinópolis no Tocantins. Em sua seção média pode ocorrer intercalações nos arenitos 

de níveis de argilitos, siltitos argilosos e folhelhos, com estratificação cruzada. O topo da 

unidade reúne arenitos arroxeados emarrons-avermelhados, médios a grosseiros, grãos 

arredondados e foscos, com seixos de quartzo e estratificação plano-paralela de grande 

porte. Sua espessura varia de 30 metros na região de Imperatriz, 84 metros na região de 

Pastos Bons, segundo Lima & Leite (1978). Northfleet & Mello (1967 apud SANTOS et 
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al., 1984) atribuem para a unidade Corda a espessura de 80 metros na região do município 

de Fortaleza dos Nogueiras. Aflora no extremo leste do município de Feira Nova do 

Maranhão Depósitos Colúvio-Eluviais (NQc). A primeira tentativa de separação dessas 

coberturas interioranas, determinando-as de Cobertura Colúvio-Eluviais Indiferenciadas, 

coube a Campos et al. (1976). Porém, com base em estudos de campo Oliveira et al. 

(1974), esses capeamentos foram definidos como produtos de alteração de rochas 

cristalinas transformados em sedimentos areno-siltico-argilosos, inconsolidados, de idade 

TerciárioQuaternário. Braga et al. (1977) caracterizam litologicamente esses sedimentos 

como um material areno-argiloso, caulinítico, com cimento argiloso e/ou ferruginoso. 

Eles são constituídos de grãos de quartzo imaturos e pouco desgastados, ocasionais 

pontuações de opacos, palhetas de mica e grãos de feldspatos, em vias de alteração. A 

falta de estratificação, o caráter arcoseano, a presença de minerais micáceos e feldspáticos 

caracterizam esses sedimentos como imaturos e, por outro lado, sugerem, em seu processo 

de formação, condições climáticas semiáridas a que foram submetidos, desde a 

degradação até os tempos atuais. 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

 Placa da obra em chapa de aço galvanizado 

O material a ser utilizado na confecção será: Placa: (2,00x3,00) m = 6,00m² 

Placa em folha de zinco de 2,50mm 

Apoio: peça em madeira 3”x6” de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

Contraventamento: sarrafo de madeira de 1”x4” com comprimento de 3,20m. Todas 

as peças serão fixadas com pregos 2 ½ x 1 ½ x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 Administração Local 

A Administração de obras se dará pelo acompanhamento diário ao seu 

empreendimento em todos os seguimentos, que será desde a cotação de materiais 

básicos que consideramos necessários para o andamento da construção ou 

reforma, como o acompanhamento pré-agendado para escolha de materiais de 

acabamento com os proprietários, orientação técnica diária a todos os 

funcionários do empreendimento como etapas a serem cumpridas, e forma 

correta para que não ocorra desperdícios e mantermos sempre uma obra limpa e 

enxuta com segurança e sempre pensando no meio ambiente. 

 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

 Mobilização e Desmobilização de Equipamento 

Todo o transporte necessário, até o local da construção dos poços estará sob a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive com relação às despesas de carga e 

descarga, encargos e tributos. A CONTRATANTE não considerará, em nenhum caso, 
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indenizações por equipamentos paralisados, pela falta de materiais ou pessoal. Todas as 

condições de infraestrutura necessárias para a perfuração dos poços serão por conta da 

CONTRATADA. 

 

 POÇO TUBULAR 

 

 Perfuração de poço com perfuratriz a percussão 

 

 MÉTODO DE PERFURAÇÃO 

O método de perfuração do poço é por sondagem rotativa com o circuito 

fechado de fluido de perfuração. Poderá ser utilizado equipamento de 

acionamento hidráulico ou acionamento mecânico pôr cardam e com mesa 

rotativa, desde que atendam ao determinado pelo projeto básico do poço. 

 

PERFURAÇÃO 

Perfuração do tubo de boca. 

A perfuração do tubo de boca deve ser realizada em diâmetro que permita a 

cimentação por fora do tubo. O diâmetro interno deve ser tal que o espaço 

anelar entre o revestimento de boca e o revestimento do poço seja superior a 

100 mm. 

Perfuração de furo piloto: Será realizado 01 (um) furo piloto para 

conhecimento do perfil litológico e estabelecimento do projeto executivo do 

poço. 

A perfuração do poço piloto poderá a critério da contratada ser aberto nos 

diâmetros finais desde que este diâmetro não seja maior que 12 1/2 „‟. Neste 

caso nenhum pagamento será feito pela perfuração do furo piloto. 

 

 Fornecimento e Instalação de Pré-Filtro Material 

O pré-filtro deverá ser de areia usinada com composição de 95% de grãos de 

quartzo, com diâmetro variando de 1 à 2mm, grãos arredondados, coeficiente 

de uniformidade abaixo de 2,5 (pré-filtro da série fina), diâmetro efetivo de 

90%. 

 

Instalação 

A colocação do pré-filtro deverá ser feita paulatinamente, de modo a formar 

um anel cilíndrico contínuo entre a parede do furo e o revestimento. O pré-

filtro será instalado por gravidade, com fluido de perfuração preparado 

adequadamente e circulando em velocidade lenta, até que o pré-filtro atinja a 

profundidade de 10m. 

 

 Instalação de Revestimento em PVC 

O poço será revestido, em sua totalidade, conforme diâmetro definido no projeto. 

 Material 

O revestimento (tubos e filtros) será construído de material PVC aditivado, tipo 
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standard ou reforçado, ou em aço galvanizado. 

 

 Abertura 

A abertura do filtro terá ranhura de 0,75mm. 

 Instalação 

A instalação do revestimento seguirá a ordem de descida, determinada e 

fornecida pela fiscalização, devendo obedecer a cuidados especiais, de modo a 

evitar deformações ou ruptura do revestimento. 

 

 Obstrução 

A extremidade inferior do revestimento do poço deverá ser obturada com peça 

apropriada, ou seja, cap. fêmea. 

 

 Guia centralizador 

Ao longo do revestimento deverão ser acoplados guias centralizadores, espaçados 

de 10 em 10m. As guias serão confeccionadas em barra de ferro, com 

comprimento de 0,50m e possuindo diâmetros interno e externo de 160mm e 

330mm, respectivamente. 

 

 Proteção Sanitária 

Os 100cm superiores de espaço anelar serão preenchidos com argamassa de 

cimento-areia, traço 1:3. 

 

 Filtro PVC 

O revestimento ranhurado será de Filtro de Tubo PVC Geomecâncio Standart 

reforçado de diâmetro de         6” em rosca com abertura de 0,75mm. Neste caso como 

será utilizado revestimento de PVC aditivado prever a colocação de 

centralizadores espaçados. 

 

 Tubo Liso PVC 

O revestimento liso deverá ser de Tubo PVC Geomecâncio Standart reforçado 

de diâmetro de 6” em rosca inclusive suas conexões deverão ser do mesmo 

material. 

 

 Tampa de Poço Cap Macho 

Tampa de vedação do poço tipo flange com espessura de 10mm com furos 

usinados para a tubulação da adutora e coluna de nível (Diâmetro externo de 6”x 

2 ½” x ¾”). 

 

 Tampa de Fundo Cap Fêmea 

Tampa de vedação do poço tipo flange com espessura de 10mm. 

 

 Limpeza Com Compressor 

No desenvolvimento do poço deverá ser aplicado o processo de pistoneamento ou 

ar comprimido. No processo de pistoneamento, o embolo deverá ter diâmetro 
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inferior em 1” do diâmetro do poço. No processo de ar comprimido o método a ser 

empregado é o de poço aberto. 

 

 Desenvolvimento Com Bomba 

O teste deverá ser realizado com bomba submersa. O dimensionamento da bomba 

deverá ser compatível com os resultados de vazão obtidos durante o 

desenvolvimento de maneira a permitir um rebaixamento entre 20(vinte) metros e 

30(trinta) metros. 

 

 Ensaio de Vazão Com Compressor 

O ensaio deverá ser feito preferencialmente com a aplicação de dispersantes 

químicos a base de polifosfatos na dosagem indicada pelo fabricante. O produto 

deverá ser diluído em um tonel com água antes de ser lançado pela boca do poço. 

Recomenda-se primeiro fazer o fervilhamento do poço usando compressor durante 

1 hora para penetração do produto no pré-filtro e paredes da formação. Observar 

um tempo de repouso de 6horas e repetir a operação, após a segunda operação de 

fervilhamento desenvolver o poço durante 12 horas utilizando o compressor. O 

injetor deverá ficar a pelo menos 6 (seis metros) acima das seções de filtros. O poço 

será considerado desenvolvido quando a água estiver sem pedriscos, turbidez 

inferior a 1,0 NTU, e produção de areia inferior a 10 mg/l (dez miligramas) de água. 

 

 Desinfecção do Poço 

Deverá ser realizado após o teste de produção e de verticalidade e alinhamento. A 

área em volta do poço deverá ser completamente limpa e restaurada retirando-se 

todos os materiais estranhos tais como: ferramentas, madeiras, cordas, fragmentos 

de qualquer natureza, tinta de vedação e espuma, antes de ser desinfetado. Para 

desinfecção deverá ser utilizada solução de cloro que permita se ter um teor residual 

de 5 ppm (cinco partes pôr milhão) de cloro livre, com repouso mínimo de 2 (duas) 

horas. 

 

 Centralizadores Metálicos 12 1/4" x 6" 

Os centralizadores, não necessitam ser robustos, devendo, preferencialmente, ser 

executados em ferro de perfil redondo, com 03 (três) haletas. Devem ser instalados 

sempre nos revestimentos de forma solta, com movimentação livre entre duas 

bolsas consecutivas ou de forma presa se os tubos forem soldados sem ressaltos 

expressivos. 

 Análise Físico Química do Poço 

A coleta de amostra deverá ser realizada 12 (doze) horas após a desinfeção do poço. 

Os seguintes procedimentos deverão ser adotados: bombear a água durante 

aproximadamente 1 hora; fazer a desinfecção da saída da bomba com solução de 

hipoclorito de sódio a 10%, deixando escorrer a água pôr aproximadamente 5 

minutos; proceder a coleta da amostra, segurando o frasco próximo à base na 

posição vertical, efetuando o enchimento; deixar espaço vazio para possibilitar a 

homogeneização da amostra. 

As amostragens para análise bacteriológicas deverão ser realizadas antes da coleta 

para outro tipo de análise. A amostragem deverá ser feita utilizando-se de frascos 
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de vidro neutro ou plástico autoclável, não tóxico, boca larga e tampa a prova de 

vazamento. 

Após a coleta as amostras deverão ser mantidas em gelo para conservação devendo 

ser respeitado o tempo de entrega exigido pelo do laboratório. 

 

 

RESERVATORIO ELEVADO 

 

 Escavação manual de valas 

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas 

apropriadas. 

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das 

normas padronizadoras de segurança. 

 

 Reaterro manual apiloado com soquete 

Consiste nos serviços de aterro manual compactado, que sejam necessários para a 

execução da fundação em concreto, conforme Projeto. 

 

 Concreto Armado, Fck = 25,0 Mpa Bloco em concreto armado Estrutura em 

concreto armado Laje em concreto armado  
NORMAS 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao 

assunto, especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos 

julgados necessários. 

 MATERIAIS 

- Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, 

argamassa aderente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita 

aderência ao concreto. 

Armaduras 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para 

isto, o cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras 

de espera. Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de 

quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua 

reutilização. 

- Aglomerantes: 

De cimento, tipo: Branco; Comum. 

- De alta resistência inicial. 

 

- Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais 

como: torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, 
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cloreto de sódio, outros sais deliquescentes, etc. 

b) Brita 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT – 

Agregados para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso.  

 

Deverá ser evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 

- Concreto Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura 

racional dos seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, 

usinado. Neste caso, a dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais 

fornecidos e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, 

a hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, está 

expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado 

manualmente; 

 

 Escada tipo marinheiro em aço ca-50 9,52mm, incluso pintura com fundo 

antioxidante 

A escada metálica deverá ser do tipo marinheiro em aço, conforme previsto em 

projeto e deve-se aplicar pintura antioxidante do tipo zarcão como pintura de 

proteção. 

 

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

 Limpeza Final da Obra 

 A CONTRATADA deverá ter a pratica de efetuar a limpezas das atividades 

logo após as suas conclusões, procurando manter os locais sempre limpos e livre de 

possíveis problemas a segurança. A obra será entregue em perfeito estado de 

limpeza e conservação.  

Todo o entulho deverá ser removido do terreno pela Empreiteira. 

 

 

 

Feira Nova do Maranhão, setembro de 2022 

 

 

 

 

 

Laíse Vargas - Engenheira Civil 

CREA MA 111870192-5 
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COD DESCRIÇÃO % 
 

    

BDI BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS SEM DESONERAÇÃO % 
  

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3.43 
 

S+G SEGURO + GARANTIA 0.28 
 

R RISCO 1.00 
 

DF DESPESA FINANCEIRA 0.94 
 

L LUCRO 6.74 
 

 TOTAL 
12.39 

 

  
 

    

I TRIBUTOS 
  

PIS PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 0.65 
 

COFINS CONTRIBUIÇÃO P/ O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 3.00 
 

ISS IMPOSTO SOBRE SERVIÇO 5.00 
 

CPRB Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 4.50 
 

 TOTAL 
13.15 

 

  
 

 
BDI = 29,90% 

 

 
(1+(AC+S+G+R))*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1 


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TABELA ENCARGOS SOCIAIS 
 

COD DESCRIÇÃO HORA % MES %  

A GRUPO A    

A1 INSS 0.00 0.00  

A2 SESI 1.50 1.50  

A3 SENAI 1.00 1.00  

A4 INCRA 0.20 0.20  

A5 SEBRAE 0.60 0.60  

A6 Salário Educação 2.50 2.50  

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho  3.00 3.00  

A8 FGTS 8.00 8.00  

A9 SECONCI 1.00 1.00  

 TOTAL 17.80 17.80  

B GRUPO B    

B1 Repouso Semanal Remunerado 17.87 0.00  

B2 Feriados 3.95 0.00  

B3 Auxílio - Enfermidade 0.89 0.69  

B4 13º Salário 10.73 8.33  

B5 Licença PaternidadE 0.07 0.06  

B6 Faltas Justificadas 0.72 0.56  

B7 Dias de Chuvas 1.46 0.00  

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0.11 0.09  

B9 Férias Gozadas 7.42 5.76  

B10 Salário Maternidade 0.03 0.03  

 TOTAL 43.25 15.52  

C GRUPO C    

C1 Aviso Prévio Indenizado 4.72 3.67  

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.11 0.09  

C3 Férias Indenizadas 5.83 4.53  

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3.98 3.09  

C5 Indenização Adicional 0.40 0.31  

 TOTAL 15.04 11.69  

D GRUPO D    

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B  7.70 2.76  

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso 

Prévio Trabalhado e Reincidência do 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0.40 0.31 

 

 TOTAL 8.10 3.07  

 

Horista = 84,19% 

Mensalista = 48,08% 
 

 
A + B + C + D 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1. 00004813 - PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) (M2) 

Comprimento (m)                 h (altura) -m 

3,00                     x             2,00                            = 6,00 m² 

 

Área (m²)                                   unidade 

6,00                      x           6,00                            = 36,00 m² 

 

2. ADMINISTRAÇÃO 

 

2.1. COM-001 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL (MES) 

Administração da obra            =               6,00           mês 

 

3. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

 

3.1. COM-002 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (UND) 

Mobilização e desmobilização              =          1,00           unidade(s) 

 

4. POÇO TUBULAR 

 

4.1. COM-003 - PERFURACAO DE POCO COM PERFURATRIZ A PERCUSSAO (m) 

unidades     x         profundidade média(m) 

10,00                               100                                                  =                   1000,00 m 

 

4.2. COM-004 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRÉ-FILTRO (m³) 

Diâmetro do Tubo (mm)= 154,00mm 

Raio do Tubo (mm)= 77,00mm 

Área do Pré-Filtro (m²)= 0,0798m² 

 

Profundidade (m)                             Área do Pré-Filtro (m²) 

1000,00                     x                        0,0798                                =           79,80 m³  

 

4.3. COM-005 - INSTALAÇÃO DE REVESTIMENTO EM PVC (m) 

Revestimento (m)           =                1000,00 m 

 

4.4. COM-006 - PROTEÇÃO SANITÁRIA (m³) 

base (m²)                                    h (altura) -m 

3,00                      x                     0,10                              =           0,30      m³ 

 

volume (m³)                               unidade 

0,30                      x                    10,00                            =             3,00    m³  

 

base (m²)                                    h (altura) -m 

0,10                       x                     1,00                             =             0,10      m³ 

 

volume (m³)                               unidade 

0,10                       x                     10,00                            =             1,00     m³  
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Volume total =4,00m³ 

 

4.5. COM-007 - FILTRO PVC - GEOMECANICO DN 154 MM (m) 

Tubo (m)         =           400,00    m 

 

4.6. COM-008 - TUBO LISO PVC - GEOMECANICO 154 MM (m) 

Tubo (m)           =            600,00       m 

 

4.7. COM-009 - TAMPA DE POÇO CAP MACHO STAND DN 154 (UND) 

Quantidade          =            10,00          und 

 

4.8. COM-010 - TAMPA DE FUNDO CAP FÊMEA STAND DN 154 (UND) 

Quantidade          =            10,00          und 

 

4.9. COM-011 - LIMPEZA COM COMPRESSOR (H) 

Limpeza (h)           =            10,00         h 

 

4.10. COM-012 - DESENVOLVIMENTO COM BOMBA (H) 

Desenvolvimento(h)           =            10,00         h 

 

4.11. COM-013 - ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR (H) 

Ensaio (h)           =            10,00         h 

 

4.12. COM-014 - DESINFECÇÃO DO POÇO (m) 

Profundidade (m)                =             1000,00      m 

 

4.13. COM-015 - CENTRALIZADORES METÁLICOS 12 1/4" X 6" (UND) 

Quantidade                =             100,00              und 

 

4.14. COM-016 - ANÁLISE FÍSICO QUIMICA DO POÇO (UND) 

Quantidade          =                10,00        und 

 

5. RESERVATÓRIO 

 

5.1. 93358 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021 (M3) 

base (m)            largura (m)                   h (altura)-m                     Quant. (und) 

2,00          x       2,00                   x                1,00                  x              3,00 

Volume total       =            12,00    m³ 

 

Volume total                                           unidade 

12,00                                            x           10,00                   =            120,00 m³ 

5.2. 96995 - REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (M3) 

base (m)                   largura (m)                      h (altura) -m 

1,64                x            1,30                       x               0,45                          = 0,96 m³ 

1,65                x            1,65                       x               0,45                          = 1,23 m³  

1,55                x            1,40                       x               0,40                         = 0,87 m³ 

Volume total               = 3,06 m³ 

 

Volume total (m³)                         unidade 

3,06                           x                  10,00 =                                        30,60 m²  

5.3. 95953 - ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO (BLOCO, ESTRUTURA, LAJES) (M3) 

BLOCOS: 

base (m)                   largura (m)                     h (altura) -m 
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0,36                 x             0,70                x                   0,45                   =        0,11 m³ 

0,35                 x             0,35                x                   0,45                   =        0,06 m³ 

0,45                x              0,60                x                  0,40                    =        0,11 m³ 

Volume total        =        0,28 m³ 

 

Volume total  (m³)                   unidade 

0,28                           x         10,00                                            =          2,80 m³  

 

PILARES 

base (m)                    h (altura) -m                            Comprimento(m)             Quant. (und) 

0,20                 x                  0,40                 x                       8,00                             x           3,00 

 

Volume total              =           1,92     m³ 

 

Volume (m³)                              unidade 

1,92                      x                10,00                               =         19,20     m³ 

LAJE 

 

base (m)                   largura (m)                            h (altura) -m 

2,8                x            2,80                x                           0,15                          =           1,18     m³ 

 

Volume(m³)                        unidade 

1,18                         x         10,00                                            =        11,80 m³  

 

TOTAL ESTRUTURAS DE CONCRETO 

BLOCOS         PILARES             LAJE 

2,80            +   19,20        +      11,80 

VOLUME TOTAL (m³) =   33,80 m³ 

 

5.4. 89449 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (M) 

Tubos (m)             =                  153,00 m 

 

5.5. COM-018 - ESCADA TIPO MARINHEIRO EM AÇO CA-50 9,52MM, INCLUSO PINTURA 

COM FUNDO ANTI-OXIDANTE (UND) 

Comprimento total (m)            =             105,80 m 

 

5.6. 96690 - JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 50 MM, CLASSE PN 25, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF_06/2015 (UN) 

Quantidade           =              54,00          und 

 

5.7. 96759 - TÊ, PPR, DN 40 MM, CLASSE PN 25,  INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (UN) 

Quantidade           =               10,00          und 

 
6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

6.1. COM-019 - LIMPEZA FINAL DA OBRA (m²) 

Área (m²)             unidades 

180                x            6 

Área de Intervenção (m²)          =              1080,00 m² 
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ITE

M 

CÓDI

GO 
DESCRIÇÃO FONTE UND 

QUANTID

ADE 

PREÇO 

UNITÁRI

O R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 16,020.00 

1.1 
000048

13 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 

CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE 

*2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

SINAPI M2 36.00 445.00 16,020.00 

2 ADMINISTRAÇÃO 5,910.60 

2.1 001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL PRÓPRIA MES 6.00 985.10 5,910.60 

3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 2,996.83 

3.1 
COM-

002 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS 
PRÓPRIA UND 1.00 2,996.83 2,996.83 

4 POÇO TUBULAR 648,028.24 

4.1 
COM-

003 

PERFURACAO DE POCO COM PERFURATRIZ A 

PERCUSSAO 
PRÓPRIA m 1,000.00 373.95 373,950.00 

4.2 
COM-

004 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRÉ-FILTRO PRÓPRIA m³ 79.80 1,526.88 121,845.02 

4.3 
COM-

005 
INSTALAÇÃO DE REVESTIMENTO EM PVC PRÓPRIA m 1,000.00 6.81 6,810.00 

4.4 
COM-

006 
PROTEÇÃO SANITÁRIA PRÓPRIA m³ 4.00 628.53 2,514.12 

4.5 
COM-

007 
FILTRO PVC - GEOMECANICO DN 154 MM PRÓPRIA m 400.00 122.03 48,812.00 

4.6 
COM-

008 
TUBO LISO PVC - GEOMECANICO 154 MM PRÓPRIA m 600.00 79.77 47,862.00 

4.7 
COM-

009 
TAMPA DE POÇO CAP MACHO STAND DN 154 PRÓPRIA UND 10.00 310.46 3,104.60 

4.8 
COM-

010 
TAMPA DE FUNDO CAP FÊMEA STAND DN 154 PRÓPRIA UND 10.00 310.46 3,104.60 

4.9 
COM-

011 
LIMPEZA COM COMPRESSOR PRÓPRIA H 10.00 224.92 2,249.20 

4.10 
COM-

012 
DESENVOLVIMENTO COM BOMBA PRÓPRIA H 10.00 85.69 856.90 

4.11 
COM-

013 
ENSAIO DE VAZÃO COM COMPRESSOR PRÓPRIA H 10.00 431.14 4,311.40 

4.12 
COM-

014 
DESINFECÇÃO DO POÇO PRÓPRIA m 1,000.00 3.11 3,110.00 

4.13 
COM-

015 
CENTRALIZADORES METÁLICOS 12 1/4" X 6" PRÓPRIA UND 100.00 243.45 24,345.00 

4.14 
COM-

016 
ANÁLISE FÍSICO QUIMICA DO POÇO PRÓPRIA UND 10.00 515.34 5,153.40 

5 RESERVATÓRIO 142,639.29 

5.1 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021 

SINAPI M3 120.00 57.24 6,868.80 
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5.2 96995 
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 

AF_10/2017 
SINAPI M3 30.60 34.70 1,061.82 

5.3 95953 
ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO (BLOCO, 
ESTRUTURA, LAJES) 

SINAPI M3 33.80 3,615.16 122,192.41 

5.4 89449 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO 

EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI M 153.00 20.75 3,174.75 

5.5 
COM-

018 

ESCADA TIPO MARINHEIRO EM AÇO CA-50 

9,52MM, INCLUSO PINTURA COM FUNDO ANTI-

OXIDANTE 

PRÓPRIA UND 105.80 73.23 7,747.73 

5.6 96690 

JOELHO 90 GRAUS, PPR, DN 50 MM, CLASSE PN 25, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA ? 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . AF_06/2015 

SINAPI UN 54.00 26.80 1,447.20 

5.7 96759 

TÊ, PPR, DN 40 MM, CLASSE PN 25,  INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO ? FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI UN 6.00 24.43 146.58 

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2,505.60 

6.1 
COM-

019 
LIMPEZA FINAL DA OBRA PRÓPRIA m² 1,080.00 2.32 2,505.60 

     VALOR BDI TOTAL: 244,612.07 

     
VALOR 

ORÇAMENTO: 
818,100.56 

     VALOR TOTAL: 1,062,712.63 

  

  

UM MILHÃO, SESSENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E DOZE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS 

 

 
 

 

 
 

 

___________________________ 

Laíse Vargas 

Engenheira Civil 

CREA-MA 111870192-5 
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 



      

 SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

16,020.00 
16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.65% 100.00' %' 

2,670.53 2,670.53 2,670.53 2,670.53 2,670.53 2,667.35 16,020.00 

 ADMINISTRAÇÃO 5,910.60 
16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.65% 100.00' %' 

985.30 985.30 985.30 985.30 985.30 984.10 5,910.60 

 MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO 

2,996.83 
16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.65% 100.00' %' 

499.57 499.57 499.57 499.57 499.57 498.98 2,996.83 

 POÇO TUBULAR 648,028.24 
16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.65% 100.00' %' 

108,026.31 108,026.31 108,026.31 108,026.31 108,026.31 107,896.69 648,028.24 

 RESERVATÓRIO 142,639.29 
16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.65% 100.00' %' 

23,777.97 23,777.97 23,777.97 23,777.97 23,777.97 23,749.44 142,639.29 

 SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

2,505.60 
16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.65% 100.00' %' 

417.68 417.68 417.68 417.68 417.68 417.20 2,505.60 

 Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) 

244,612.07 
16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.67% 16.65% 100.00' %' 

40,776.83 40,776.83 40,776.83 40,776.83 40,776.83 40,727.92 244,612.07 

    


177,154.19 177,154.19 177,154.19 177,154.19 177,154.19 176,941.68 
1,062,712.63 

    177,154.19 354,308.38 531,462.57 708,616.76 885,770.95 1,062,712.63 

 

 

 

 

 

 
 

___________________________ 

Laíse Vargas 

Engenheira Civil 

CREA-MA 111870192-5 


